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MINI S TtRIO DO INTERIOR 
Territ6rio Federal do Amap~ 

DECRETO ( 1' ) NQ 0683 de 22 d e ma r ç o de 1<) 8 2 . 

O Governador do Te rrit~rio Federal do Amap~ , usando 
elas atribu içÕes que J h e são conferi das pelo artigo .] 8 , 
i tem II , do Decre t o-Lei nD 411 , de 08 de jancjro de 

19 69 . c tendo em v i sta o que consta do Decreto nº 
8 5.347 , de 11 de nove mbro de 198 0 , 

RESOLVE : 

At, t . )Q - Designar, a tittJlo prec~rio a contar de 
janeiro do corrente ano, MAR IA MAZARELO PERDIGÃO DOS 

SANTOS ocu!JanLc do Cmpre go de Assiste,-,(.,c Soc i al CÓdigo' 
LT-NS-504 . ll , Cl.essc "13" , rcfcn;,:1cia lO , da Tabe l a de 
Emprego Permanente ele Governo deste Tcrrit6 r io, lotada 1 

~a Secre l.aria de Sa~de-SESA, ?~ra exercer a funç;o de 
Secret.i"'ria i\dmi:üs t; r-ativ .< CÓdigo DA I -20 J . 1 do Se rviço 1 

Médico Sacia) CHH/SESi\. 

Art . 2 º - Revogam-se as dis~osiç~cs cn1 c~ntr~rio. 

PaJ~cJo do SeLenLrião. em Macap~. 22 d e março de 

d e 1982, 93Q da Rep~bJica e 39º d a Criaç~o do Tcrri tÓ -
rio Federa l do Amap~ . 

A~NIBAL BARCELLOS 

Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Ama?~ 

DECRETO ( P ) NQ 0684 de 22 de mar ç o de 19 82 . 
O Governador do TerritÓrio Federal do Amap~ , usando 

dos atribuiçÕes que lhe são conferidas peJ.o ar tigo 18, 
item II, d o Dcc•·eto-Lei "º 41 J , de 08 de janeiro de 
1969, c tendo em vista o que consta do Decreto nº 
85 . 347, de 11 de novembro de 1 9 8 0 , 

RESOLVE: 

Art. lQ - Designar JOS~ CARLOS ESTEVES GONDIM, ocu -
p ante do emprego de Médico , CÓdigo LT - NS-520 . C. Classe' 
"C". Refer ê ncia 15 , da Tabe l a Permanente dest e Terri tÓ 
J'i.O. pai'a a Função de Confiança d e Chefe da Clinica Pc 
di~trica.CÓdigo DAS-I , da Secretaria de Sa~de-SESA, a 
contar de .J g de março do corre:! Le a1 0 . 

Art . 22- Revo~an1 -se as rliSJJOSi ç~cs CJil co~tr~rio . 

PalAcio do Setcntri~o. em Maca~~. 22 de J JJar ~ o de 
1<)? 2 . 93 2 da Rep~blica c 39Q da Criação do Terr:tÓri~ 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

Federal do Amapi. 

ANNI IlAL BARCELLOS 
Govern0.dor 

MlNISTtRIO DO I~TERIOR 
Terr·iLÓPio FedePal do i\mop,". 

DECRE TO ( P ) Nº 068 5 de 22 de março de 19 ~ 2 . 

O Governado!' do TerritÓrio Federal do Amap;., usando 
das atribui çÕes que lhe são conferidas ;:e lo a rtig o 18, 
i tem 11 , do DecPeto - LeJ n Q 41 1 , de 08 ele j ane:lro de 
1 969 , 

RESOLVE : 

Ar t . lQ - Torna!' sem efe i to , a contar de jane iro do 
corrente ano. o Decreto ( P ) nQ 0 1 29, de 0 4. 0 1 .82, publ! 
cada no Di;.rio. Oficial do TerritÓrio ele nº 3611, do 
dia 21 d o mesmo m&s e ano. que nomeou JOSt CARLOS ESTE
VES GONDIM. para exercer o funç~o de confia~ça. de Che
fe da Divis~o Complementar de DiagnÓst i co Terapêu t i c o 
CÓdigo DAS-J . do Ccn tro ~lê di co llospi ta l al'-SESA . 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contritrio. 

Pal~cio do Setentri~o, em Macap~ , 22 de março de 
1982 , 9JD da Rep~b l ica e 39 º do Criação do Tcrrit~rio ' 
Fcdcl'al do Amap~. 

ANNII:lAL BARCELLOc 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Territbrio Federal do A1nap~ 

DEC RETO ( r ) Nº 068 6 de 22 de março ele 1<)82 . 

O Governado~ do TerritÓrio Federal do Amap~. usa~do 
das ntribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 
i tem II, do Decreto-Lei n º 411; de 0 8 de janeiro de 
196<), e t endo em v i sta o que consta do Decreto "º 
R5.1 77 , de 19 de setembro de 1 980, 

RESO.LVE: 
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Art. lº - Nome ar ' AITCE AUGUSTA MARTI NS VENTU RA MA

GALIIÃES. ocupan te do c:rrgo de ~lé cli co , ct•d i :T,o NS-5 20 .C . 
CJ :•ss e "C " . Re fCr' ê Pé ia 15 . el o Quad r·o l'er·maoren t e deste 1 

Tcr•d tÓ r• i o . para exercer • o Car·go em Com i ssão de Chefe 1 

da I) i v i s:io de Prog r•amas Especiais, CÓd i go DAS-J . da S e -
crct.a P.i :r el e S:u:rdc - SESA, a corrLa r· d e 1 º el e mar·ço do 
crn · r·cntc ano . 

Ar l . 2Q - Rcvoçam- sc as cli s posiç~es em cortt .r~rio . 

l'al{rc l o do Sctcntri:io, em M:rcap;r , 22 de marr,o ele 

ma i'ÇO de I C)R2 . 93º da Rc;"rjb J .i ca e J'lº da Criação elo Ter 

riiÓr i o Fc~cra l d o Am~p~. 

ANNinAt BARCELI OS 
C.oyc •·nn.dor 

ASSOCIAÇÃO ATL É'l'lC.\ E RECREATl VA FORENSE - ~IA CA PA ( AP ) 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO - I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FI NS 

DENOHINAÇÃO . S ED E. FORO, PRAZO C ANO SOCIA L 

APt. . ]Q - A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA E RECREA TIVA FOREN
SE - ~lacap :Í ( AP ) . nestes Estatutos elcs i g nada ASSOCIA -
ÇÃ0 1 fundada em 08 ele dczcrnb!'O d e 1 980 . sociedade civil 
de du ração ilimi tada , com sede. administ.Pação e Foro J~ 
r Ld :i co n csL.1 cidade d e ~1.1ca p <Í -A P é a~rcmiação el espo r Li
vq, SOC.i il l c c u I Lur·al , com pa trimôn io c pcrs(lnalid<rdc eli.~ 

t i n tos do s s eus <rssociaelos . consLi tuid<r por SC I'v i d o r es 1 

da Pr ime i ra C.i Pcuns c riç;o JudiciáPia de Macapá, Capital 
do TerritÓrio Fe d e ral do Amapá e por o u t r as pessoa s de 
I'cconhccida Pcputação, qu e constitu iPão a categori a de 
SÓc i os Con tribuintes ( Ad vogad os c membros do Mi nisté -
~io P~bl ico) . . 

§ l 2 - A ASSOCIAÇ-~0 Pegc-se ;:1~ los prese'1 tcs Esta tu
t os c pe J ,, J egis l ação ap I i c<Ívc l . 

§ 22 - O pP <:rzo de duP a ção da Associ ação scPa po!' 
tempo indc term"i.nad o o ano social coinc j dlrit com a data 
d a Assembl bia Geral da agr e miaç ão . 

Art . 3º - A ASSOCIAÇÃO iTLÉTTCA RECREATIVA FORENS E, 
tem pe r sonalid ade jurid ica d istinta de seu s sÓc ios, os 
qu a i s não PespondcPão s ubs i diapjamente pe las obPigaç~cs 
de qua lq uDP n a t ureza a ssu midas peJa agr e miação . 

CA PÍTUlO - II 

DOS 013J ETIVOS 

Art. 4º -A ASSOCIAÇÃO lcm por fin.1J .idadc: 

T - Congr'CJ.~aP seus nssoc.i a dos em .1 t,j v id;tdcs soe i ..-u s 

rccr·cat iv as, csvor tivas c cu ]tu r•ais; 

II - Descr.vol ver· entre os scr•vld o r es c dirig-e n tes da 

Pri meira Circunscrição Judiciária de Maca pá o esp {r.i. to 
de confratePnização; 

IIJ - Descrrvo lvcP a c du c a<.;ão em todas as s u as moda J.i 
dades c cstimu J,1r a pr<ÍI ica de desportos arnado r•i stas . 

IV - Ou l.ras a t i v i d ados I i g a d a s à Ass i.stên c i a S o cial 1 

:!odcr·:i.o ser· c riadas . ~1 c P.itérj o excl usivo da Dir·ctori:t . 

!=;cg·n ~do rc~, 1 l amcnt..'o cspcc i fico; 

AP L . 5º - Pa r a at i ng ir suas f inal i dades. a ASSOCIA 
çi\o pode r ;, r i ' i.ai'-SC a c:!( .idades O f lei a i s do d i r cção a -
111 .1 dor•cs . b em como n outi"OS 0r :;ãos de Cl.lpnJ a r·c~JrescnLa
llvos das ativ i d a d es compPcend idas nos ·objetivos so 
cia i s . 

Ar t . 6Q -A ASSOC IA ÇÃO poder~ criar e mante r servi -

ços de baP c r cs taupantcs destinados aos associados c 
fam iJ Jares. ndmi nisLrando-os por s{ ou por Lc rce i r os 
neste caso sob a i nte i r a r esponsab i l i dade dos ~J tirnos . 

CA PÍTU LO III 

OOS SÓCIOS E SEUS FAm LL\RES 

OAS CAT EGORIAS: 

Ar t . 7º - A ASSOCTA ÇÃO ATLÉ'l'lCA E RECR EATIVA FOR"!! 
S E tc i·.í a s s c g u l,t cs ca tegoPla s de SÓc.i os : 

l - Efetivos; 

II - Con t P.ibuinLcs ; 

II I - Cor r•cspo nd cntes ; 

I V 13cncrn~ritos . 

§ Únj co -Os sÓci os q ue a ssina r am a J istn el e adesão 
at~ OH de dezembro de JC) RJ s;o considerados fun d adcPcs . 

Arl . 8Q - S ão e f etivos t odos os serventu~rios com 
exerclclos nc:t P r lrncir·a Circunscrlç:'ia J 'ud i ciária do Ama 
P~- sem qualque r' distinç~o, be m corno os J u i zes de Di r e i 
t-o . Su bs ti t uto e Tcm poP:'.PiO. e os membros do ~li. r: is téri-;; 
P~b lico do TerritÓrio . 

Ar t .. 9º - s;o SÓcios Con t ri buintes o s scr·v i dOI'CS que 
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antcr i ol'mcntc pertencen t es à Cat.egot•ia de SÓcios Efeti
vos, deixaram de ter cxerc.Ícj o na P1·j meira Cir·cunscri -
ção Judiei :Ír·i.:t de ~lacapá, em decorrência de transferêl"
cia, aposen tadoria ou d ispensa por motivos n;o des.:tbon~ 
dores . 

§ Único - Poder-.) t,ambém integra r· .::t categoria de SÓ

cios ConLr.ibuinLcs pessoas~ que. embora não pertencendo 
aos quadros d e se rvidores da A.A.R.F., sejam possuido
rcs de rcconhec.icl.:t rc!)uta<são e de s eJe que sua pro:,osla ' 
de admissão ?ara SÓcio da ASSOCIAÇÃO seja assinada po r ' 
dois SÓcios Efetivos . A p1·oposta será encaminhada ao 
Co~seJho Aclminislrativo, que ?roccdcr~ às sindicincias, 
julgamento e decisão . 

Art . J OQ - São correspondentes os funcion~rios da 
Justiça lotados em outras Circun scri~ão do Amapá c ou -
tros Ter r itÓrios. 

Art. ]]Q -São Dencm~ritos aqu e les que, pertencendo 
ou não ao Quadro Social, t.c:ol,am p restado à A. A.R.F .. scr 
vi,.os de relevantes,, rcca:·•!lCc icl os cvmo La l c proposto 7 
pelo Co~selho Administr<Jtivo a aprovação rclo Co::sel~>o' 
llcl i bcrat ·i vo. 

sido 

atos pra ticados por seus dependentes menores de 18 anos
que venham infringir o que dispÕe este Estatuto, o Regi:_ 
mcnto Interno e as normas baixadas pela Diretoria. 

§ 22 -A pena de suspensão de qud trata o item IIili 
presente Ar tigo, privará o bssociado de seus direitos 1 

Sociais. mas não o isentar~ dos pagamentos dqs contri -
buiçÕes ou indenizaçÕes a que estiver obrigado junto a 

Associação. 

CA I'Í TULO VI 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art . 162 - As contr i buiçÕes dos SÓcios serao ~fixa
das pela Assembl é i a Geral , por proposta da Diretoria,o~ 
vido o Conselho Del j bCI·aLivo . 

Art. 17º -Os SÓcios Funcionirios d a Primeira Cir
cuPscriç~o Judiciiria <le ~tacap~ . e ntrarao em gôzo dos 
1ireitos que lhe conferem o presente Estat uto, t~o 
logo seja pago a conLribuiç~o. 

DOS ÓRGÃO SOCIAIS 

Ar·t. l 2Q - A readmissão de soe i os que te10ham 
exclu~dos por infração . deverá ser submetida à aprova - CAPÍTULO 1 

ção do Conselho Del ibcrativo. 

§ }Q - Não serão readmitidos os SÓci os que: 

I- Reinc idirem em f<~llas graves; 

I I - Desfalcarem <1 ASSOC I AÇÃO em seus bens e va l ores· 
I 

III - Compr·ovadamenLe, cometerem abuso de confiança 
quando no exerc:Í.cio de qu aisquer cor·gos de administra 
ç~o de Entida des; 

IV - Permitirem a estranhos o uso de sua Carteira S o 
c i al . 

CA PÍTULO IV 

DOS. DI REITOS 

Art. 13º - São dire'itos dos SÓcios: 

I - Tomar parte nas Assembl~ias Gerais, fazer pro -
postas, votar c se r votado, apresentar sugestÕes (neste 
~Jtimo caso somente os SÓcios efetivos em pleno gôzo de 
seus direitos). respci tadas as disposiçÕes previstas ne~ 
te Es tat.u Lo; 

l i - Frequ~ntar as dependências sociais e esporti -
vas da ASSOCIAÇAO e participar dos atividades da ASSOCIA 
ÇÃO juntamente com familia e dependente, organizada o~ 
patrocinada pela mesma. 

III - Requerem à Diretoria convites especiais, pes-
s oal e intransferlvel, para pessoa de sua a mizade, 
gozem ele bom conceito ; 

q ue 

I V - Convocar Assembl~ia Gerais Extraordin~rias, me
diante anuência atrav~s de col eta ue assinaturas de l/J 
(um ter ço) dos sÓcios em pleno gôzo de seus d ireitos so 
ciais, justificando s u a necessidade e indi cando os ass~ 
tos a serem especificamente abordados. 

Al't. 14º - PnrH garantia desses direitos a ASSOCIA 
çXo fornecer~ aos ass ociados carteira de identidade So
cial . 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 15º - Os SÓcios ou dependentes maiores de 
anos sao passiveis das seguin tes pcn11l itlades: 

JB 

I - Advertê ncia verbal ou cscri La , simples ou de ca 
r· a ter reservado; 

II S us pensão; 

III - El iminaçâo . 
... 

§ 1 º - O Associado responderá solidariamente pelos' 

DA CONSTITUI ÇÃO 

Art . 182 -A A.A .R.F. , compÕe-se dos seguintes Ór
gãos Sociais : 

I - Assemb l éia Ge r al; 

II Conselho De l iberativo; 

I II - Conselho Fiscal; 

IV Conselho Administrativo. 

Art. 19º - O excrc:Í.cio de qualquer car go sera sem 
remun e raç ao ou cspecie e sem ônus pnra a ASSOCIAÇÃO. 

Art . 20º - O mandato dos membros do Consel ho Delibe 
r etive, Conselho Fiscal e do Cons'elho Administr ativo se 
ra d"e 02 ( dois ) anos, sendo vetada a· •·eeleição . 

Art. 21º - SÓ poderfi~ ser eleitos para os diversos' 
cargos os socios: 

I -Maiores de 21 anos de idade; 

II Que tenham domi c i l i o em Ma eap~; 

I I I Com mais de seis mêses de associado; 

IV - Que não tenham sof rido penalidade nos .:.ltimos ' 
06 meses , exceto para o cargo d e Presidente, quando se
ra exigida a inexistência de qualquer puniç;o. 

Art. 22º -A vot ação pa r a os c argos e l etivos seri 1 

secreta, p pojbidas a r epresentação e o mandato . 

Art. 23º - Os Pesul L<~dos da votação serão obtid os ' 
por maior i a simpl es. 

§ Único - Em caso de empate será considerad o eleito 
o candidato mais antigo na ASSOCIAÇÃO e continuando o 

empate se!'á conduzido à Presidência c clr.m:tis cargos 0 

postu lante com maior tempo- d e sirviços prestado à Pl'i

~eira Circunscrição J udiciiria de Macapi. 

CA PÍTULO II 

DA ASSE~!BLÉIA GERAL 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art . 24º -A Assembl~ia Ge ra l, orgao s upremo da 
A . A.R.F .. ser<• consLi t u icla peJos SÓcios quites e em p l .!:. 
no g&zo de seus dil'citos e padcri se r: 

I - Ord i nctria; 

li- Extraordinári a . 
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Art . 25Q -A AsSemb l é i a Ge ra l Or·d -i n:lr-i:\ Rl' r·; • convo 
c.:ad:l pe l o Pr·ns i d c:~t c d .a A . :\ .R . F . . c •>m .1 11 tcc •:dê-n<"ia mf: t i 
ma de 24 !tor as e m duas comnn i caç;:;cs a Lra \' c~s d e Ed i (ai a 

fixado 110 Qu ad r·o de Av i so d;t Scc ret;u"'i;t d a A . :\ . R. r . 

T- Arnr .1J mc n tc. pa r·;t a c l ciç~o d u Conse l h,> f" i:;ç;al c 

D!! l ihf'r:~ çã o sob 1·c as J!PC!st açÕcs de c•m l :~s c Rcl:llill · i us 1 

das atividades da Oi r·cLo r·_i a ; 

J. l - P;u ·a t: I cgc r· novo~ ~ncmbros d o CO!lSC! I ~ . ,, De I :i bc r-a 

Livo c Cons e J h o Fisc <.d . 

Art., . 26 Q - A Pcun ·i ão da As s embl éia Ger· a l Ord i.nÍ•r:i.a 1 

de ve r-á s e r rea l .i z ada ~:a p1·irnd •·a qu i nz cna do mês de j u 
J h o de c:Hia ano . sendo que a Diret.,o r· i :1 a fu :-~ d ação d a 
A.A . R. F. 

Ar- t . 27º - A A ssembl ~ia Ge Pal E xt., r nordin ~r i a r-cnJ i
za r -se em qua l quer Lcrnpo : 

I- Quando con vocada pe l o PPcs i dentc da Diretor ia 1 

pa r a t.rata r de assrJnlos de i nteresse soc i a i s ; 

II - A Pcquer i mcnto de no ml nimo 20 % dos Sbcios qui
t es . pnra t o ma r conhecimen to d e qua J CJuer a Lo a dminis t i'!!_ 
t i vo c on t Pá rio ,aos Esta t u t os ou aos i:-~Lc rcsscs Socjais ; 

I I I - Qu<tndo por proposta da Dil· e t.o ria ou do Consel ho 
Del ibera t ivo . fo r j u lgado :-~ecessáP i~ · pPocedcr h r e forma 
d os Es t;a Lu Los ; .... 

I V - Qu and o hou ve P ncce sssidade de t., r-n t ar de assu n t o 
rc J e va:t te para a Associaçã o . 

Ar·t . 282 - Em prime er-a convocaç~o ns asscmb 'l é i as s o 
.podc r·ào f uncio na r com a presen ç a da ma i-ori a dos SÓcios ' 

e em s egund a convocaç~o c om qua lque r n~mcro Pcssalvando 
se:: • o c aso de dj ssol u ç;;o da A._A . R.F . 

Art. 29º- As Assemb l ~ i as Ge r a i s somc nLe tra t.n r i o 1 

dos assun t os !"'ar a os quais f orem c on v oc adas, dcc I ar~ldas 

de modo explÍc i tos :1as r e spe ctivas convocaç~cs . 

APt. 302 - As Asscmb l ~ J as Ge r ais ser- ;;o c onvocadas 1 

pe l o Pr es i den te da Di Pe toPia ou po r seu . s ubst.,i t u t o 1~, 

gal . 
Art . 312 - CmtP ETE A ASSEMBLÍUA GERA L: 

I - EJ e gc 1· e em:oosss a r os mcmb r·os d os Cons c.l hos Dc 
l i be rn t i vo e Fisca l ; 

.II - Oc l~bernr sobre as pres t a çÕes de c onLas c r ei a 
t&rios das ativ i clade s da Diretoria ; 

I II . - Destituir os Co:-~selhos De J i bcPativo c Fiscal ; 

IV - Tom<.•r c onhe cime nt o e •·e s o l ver- os assun t.,os 
i ntcPcssc Soci al s ubmeti dos a j u l game n t o ; 

de 

V - Apr ovar a pPO&rramaçio apr eseatada pc l a Di r e t o -
ria d a ASSOCIAÇXO; 

VI - Decidir sobPe os val oPes d e con t.,ribu içÕes dos ' 
Associ~,dos ; 

VI I - Apr ovar o Es t a t u to e s u as eventua i s al tePaç~cs 

VIII - Decidi r so bPe a extin çi o d a Associ aç i o; 
IX - Au t.or i zaP a al ienaç~o dos bens ela Associa -

ç a o . npo~ J>Or cccr favor~vc l do COI1sc ll1o De Jlbe r·aLlvu . 

CAPÍTULO III 

DO CONS ELHO DELi llERATIVO 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇ ÃO 

.\PL. 32º- O Co:1sc' ho Dcl ibePat i vo e um ÓPgão de mn 
nifestação cole t iva da ASSOCI AÇÃO , pop del ega ç io da As 
scmb l ~i a Ge ra l . consl i t uldo de 1 1 membros efetivos e 3 
s np l c:·.t.es . 

Ar L 33º - O Jº e o 22 saci o mais votados scr a o con 
s ide rados Pres i dent e e Vi ce- President e do Conselho Uel! 
b c r at ivo . res pectivamente . 

SEÇÃO 11 

DAS ATR I IllllÇÕI·;S 

i\PI. 342 - Compete ao Conselho Dei i hc•·at ;,·o : 

I - E l c~er- o Prcsi dP!"! tC c o V i cc-P r·csi dcnt..c da Di r-c 

Lo •·j a d a ii . A.R. F .; 

I I - Toma P con heci men to d o r-c l nt.6rio semes tPal das 
a t i. vi dadcs dcscnvolvid:ts pela Dj rcLo ria; 

I JI- H o1nologa~ o r cg i 1ncnto l r1tc r no 'la A. A . R .F . ; 

IV - Ju l g a r , e m gTflu el e Pccur'SO' . as penal j dade s a 
r l i c adas aos S6cios pcl n Dire t or ia; 

V - Of e r e cer St l:rcst Õcs a Di retori a que possélm rc
dU !ldar e m be nef i cios JJa r;l n Associ nç~o ; 

VI - J u I gar- em p · in.1 de r·ccu rsos . as dc c .i.sÕcs el a Di 
retoria sobr e casos omiss os no presc~Lc Es t aLuLo ou no 
Rogi men Lo I:-~te r-n o . 

Ar t· . 35g - As vagas que oco•·•·e r cm no Consel ho se 
r a o o c upad as autontal icnmcnlc peJos respec t i vos s upl cn -
tes . 

CAPiTULO - IV 

DA DTRí::TORIA 

s r.çÃo T 

DA CONSTITUIÇÃO 

A .A.R.P. , sc ra (1d11d!1Lst..rad a ;_Jor urna Di 
retori a as s i m constltu ldn: 

T - I' Pes idc ::le ; 

li - Vicc-P residc~tc ; 

1JJ - Di r eto" Fi n anceiro; 

I V - Di Pe toP Soc i a l ; 

V - Di r eto r de Esporte ; 

VI - Di r c Lo r de Scc r c L<.ll' i :t . 

Ar·t. 37º - Someatc se r- no e Jei t os pelo Conse lho De 
l i bc Pa tivo o Prc s i dc n t·c c o V'i.cc- l' ••es :i.den tc d a Dire to -
ria. f icando a c s c olt1n dos clc 1J1a i s c nrgos a c rit..~ r io elo 
Presidc:-~ tc el e i to . 

Ar t . 38 º - O Presidente sul11neteril ao COl:se l ha De 
libcra t ivo, para a devida lt omo l ogaç~o, os nomes dos d j 
r ctoPcs por e l e escolhi do. 

SEÇÃO - JJ 

DAS ATRI I:lUI ÇÕES 

Ar t . 39 2 - CO~I PETE i\ DIRETORJ A: 

I- Adminis t ra r a A.A. R. F . , Associaç~o Atl~ tica e 
RccPeat i va Fore nse, zelaP pelos se us bens c i n t e r esses, 
~remove ndo seu cnbrandcci mc n t o ; 

l i - Apr ova r- o Regjmcnto In terno c s uas 
al ter açÕes ; 

even t uais 

I I I - Cum pr i r c f az.er c um;.> r i r as d i s pos i ç Ões do pPe 
s c ntc Es t a tu t o . Re gi me nto I nterno, no rttt as e comp r o mis -
sos a ssumidos . bem c omo as dccis~cs do Conse l ho De l ibe 
r at i v o c d a Asse1nblbi a Gc r ;t] ; 

JV - Estabe l ece r a p rogramaç~o an ua l da Associaç~o . 
atrav~s de a t i v idades d e s uas ~rcas. o r espec tivo o r ç a 
mento . cstima ~do a Receit a e fixand o a despesa. s u bmc -
t.c;1do - rl à apre c i ação do Consc 1 h o nc 1 :i bcrat:i v o; 

V - A pr o,· ar Convênios. Contra Los e Acordos; 

VI - Pro po r à Assc1nblb i n Ger al rc vis~u dos va l ores 
das con tPibuiç~es dos Assoc i ados; 
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\"Jl - ApruvttJ• :\dmi ss;o, Suspcn~ão c Exclusão de 

('i()~ j 

v: 1 1 - Co ••c·< :clf; !', rp ,a· tdo _1u r · nHl t iv o ,j t l~ \ i f i c:td'J . I ic· t:·: 

,; :l c qu:tlqH(·t· 111n cl<: ~f; t tS mf'mbr ::s. :~e l o :· t· azo m!t:x i mo ciP 

(,() ( sc!g~cn l a ) tl i a~; 

fX- Pr·opor· ~t Assc·mblé.ia Ge r·a l . alter' a~ãtJ dcst.c E~
t a t 111 o; 

X - P1·opcw C. ,\ss<!rnbJ(,ia r.e ,·aJ. :. 1 if''"' Ç;;O ele bens 

ela Associaç;o; 

X J - 1\p t,l)V il f' .. , 1\dnd ssãu (! a d t•tl t i s . ...;;o <I f' e mpr-e~~ado 
ela Assoc ia <;~o; 

X!TI - Apljca i' as SançÕ.,s. pPcv i st:.s :10 aPt. ]2 dcs t;c 

í"Js l aft t to; 

Xl\' - Submeter· ao Co:1Sc l ho Fiscal. par·a emitir pa r·e

c<· J .. . () Ba J an <:O Gc t•a l . Rela t.(.H' Í ;;)::; r i ~ l :l!IÇC! Íf' i).S e P r· csL.a

t.jÕc.s ele Contas; 

X\' - S11 brnet e t· 11 ,\pr·Q,·aç;;o cl.1 Assemh 10 i a Geral o !Ja 

lílnço c os demai s Aios ela Olrctoriíl. inerentes ao cxcr

cic.io ri='clo; 

X\'J - Resol ve r· os c:1.sos omissos c int c r·!; r-cLar NoPm;'J.S 

da ;\~sociaç7ío; 

XVJ I - ;\ r r cc La r· m('nsa lmc' Jte o B;da!I<.;Ct<! da OiPctor.i. h 
J." j n anccira ; 

\\ ' I 1·1 - Exe rcer' qu ;1 i..sq 11C:r· aL 1· i bn i çÕes CJUC na o tenham 

sido expPessamen te confePiclns h Assf'mh l 6ja Geral ou ao 

C:o·oselho D•~ J.ibcr·;~t i \'O. 

SEÇ.\0 - III 

At· t . 40º - S:'io ATRI!3UJÇÕES DO I' RESJ DE~'f E DA AARP. 

I - ~~omear o::; d i r c t ores :-:cccss.:·lt' i os p :tPa compcl'"' a 
Jl i reloP in, com p!·c·:.ia homo l or~aç ;;o d o Co.>scJho De l ibera

( i \'Cj 

II T - Or.ic :-~ t;u ... c S l l t.:f' r·visio:léH' tod ..-IS .:ts ;!l·i.vid .adcs 1 

da Assoe -i :_l ção ; 

I\' - Cnnvccar~ e al>r•ir- as r eu:1iocs d:\ :\sscmbJéia Gc 
r• a I ; 

VI - Rc:a·esc!!L:lt"' .1. :\~ socia~7;o em J11 i z~ ou CÕr-a tlcl c 
o cor;s rj t 11 i r· ~: r·oc u r:tdo J ·cs a r· :t assu ntos :1a0 previstos 
r~cs t c Est atttl.o; 

\~J - Dia l oMar cem" Di Pcç;;o da Scc r el aPiatb A . A . R.F. 

no sct~ t j do de g':tf"õ'\nl i •· pcr-rnrtnc:d te .:tpoio ;, Associaç;o; 

V TIT - As.s in ar C ').~ ,·ê~! i os . con Lra t us c : tcordos; 

IX - Firmar Cheq ues c Documc:Jl os ClliC c:J•;alva resr-·on
~abiJ id ;ul e f i n.:lflCO iP :' p;u·.a :1 ~\ ssoci a~?io . conjuntamc:"'l.c 1 

("'0111 o D·i re1. o r r j :1.:J!JCC i r· o o u u seu st1bst. i t u. Lo 1 c.s:a I ; 

X - Admitj r cm ~: t'C(!ado da Assoe ia~ão « !; r·nt.i.car os 

demais at-CJs de ,\dminist· ra .,;;o ~ Pcvi.s los ·1cstc Est;ituLo e 
~o Re~lJJicn(. o I:1 lcr no; 

\I - Oe 1 caar·ont r- .1.:; fu!l ..::Õcs e~ :'eclf.icas :to \'icc-Pres_l 
dr.·Hc c Dir·eto rcR n .1 Sl1~1.Cl"'v i são de a( ivicl.1dcs p revistas 
1105 objet j v0s ela :\ 5SOc iaç~o ; 

XTT - Rca) i 7. rtr· co:1 l .;d os . v i .san d ~ ~~ i :. tr.gra<~ ao cl.1 ASS.Q 

<..: i a c; ;o com c:~ I i cl;tdc s co:1:rf.ncrcs. 

Ar·t . .! I Q - SÃO i\Tin:IUIÇÕES DO \' I CE- J>RESTDEXTE: 

I - Subst iluir o l'rcs.idcntc nas su .1~ fa l tas c impc 
d i fll(-lo:)t o s ; 

J I - Excl'Cf!l' t ·cspon:;abil idade especif i ca . de ca Páter

tr:rnpot·:trio a c t · i t,~r-io do P•·csidCr! l e . 

i\1· . ~ 22 - SÃO i\TR I IliJJC_; ÔES llOS IHHE'J'ORES· 

- Or·,:;.;l:JiZ.tl' f' SliJH! Pvi s i O!ltlr os sc •·v iços da s suas 

r-<·.·~q:cc: i v a s .1.r·eas de compct~nc i,,; 

II - C:lns t _i l i I i r g r'U!)OS de cal c"lbOl':tdores' aprovados I 

peJa Dir-cloria, p-a ra dcsc:)voJver seus :; l a:-tos ele traba ~ 

l ho; 

III - StiFer· ir metas c p l anos lle aç a o pari\ o dc s c nvol
v itiiC:lLO c ;t p Jica~~o elos be:1cficios ~· sc rctll prcs t.aclos 
aos Assoc iados; 

T\r - Part ic iiJnr. coordenar e o r icn l ar a eJaboraç~o 1 

elos p r ogr·amas gera i s e cspccificos da \ssoci aç~o; 

v- EsLal>c l cce t"' <.:Ontatos. inlcrnamcnic. com os 

mc mbPos da nirct or·ia da Associação vj sando gnrant i r· a 

j:ltcç, r·a<_;;o r' c açÕes ; 

VI - ~1 .an t..er cont.1tos c xt crnos v isil~ldO n manutenção t 

dos programas de:1tro d os objet ivos ela Assoc iaç;;o; 

\'JI - J>resla r cor1tas à Oirc ior ia. mc~snlmcnte, das a 
tjvidades desc~vo l vJ das em su~ apca lle contpct.êr1cia . 

CAPÍTULO V 

DO CONSE I JJO PISCAL 

APL. 4 .)Q - CO~ll'f::TE AO C:O:<SELI JO FISCAl : 

·1 - Fisca l izat· os ••Los c [atos a dm.inisLP,1tivos da 

Associaç ão re l ac ionad os com as ai iv i claclc~ econôm.icas . f.i 

na!lCC iPaS C CO•Jt ;thPÍS j 

TT - Exand na r I i vros . document- os e ba I ancctes. r e qui_ 

s i !;tr informaç~cs c so l .ici. tar a prCSCilÇil ele qualquernc~ 
b:~o da nircl o r i a par·:t esc I arcc.l men t os; 

1 1 I - Emi t ir pa r·ccer sobre o bal .1n c.;n Ge r a] d a ASSOCJ1\ 

ÇÃO c sobr e o re l ;~tbrio da D i Petoria; 

I V - Co~vocar a Asscmblcia Geral Extraord i n~ria, em 

qual quer tempo . se ocor·r-ercm mol i vos gl'~avcs c urgentes . 

,\rl . 44!! - As vtl
1
1.{ilS 'lUC se vcrj fic <~r eJII no Conse]ho 1 

Fi sca l serão pi ·eenchici .'1S r:-e J os su pl entes e l eitos. que 
eleve rã o SC P i nH~d i .:1 I amcn L c convoca d os . 

CAP Í TU l O IV 

DAS DESPESAS E RECEITAS 

CAPÍTULO I 

At• l. 4 5Q - CONSTTTUEH RECEITA DA ASSOCIAÇÃO : 

- Produt o d cco rTCnt.c dns :jÓjas e mensa l i dades; 

II - Donat i vos de qua l que r e sp0cJ c; 

I [ l - Produ to de arrendamenta de qual queP dcper.d ência 

s oe i al; 

IV - Renda provcnjcntc el e aluaçÕc_s esportivas; 

V - Produ Lo de Rr!nd o.s de con vites pH P il feS t aS: r c 

sc t·vas de mesas . cxcur·sÕcs; v i qu.i n iqucs . servi ços d e ba r 
etc ... 

VI - Ta xas d i vcr•s:t~; 

VTI - Ou Lras I"'C!ldas 11c1.0 cs ~"'cci fi c adas . 

CA PÍ TULO 11 

OAS DES PESAS. 

API . 462 - CONSTT T UEM DESPESAS D,\ ASSOCI AÇÃO: 

T - Pagame:1to de Tmcoslc.s. alug u é i s . salár ios . 

como ou t-ras despesas. :1ccessârias ao imp l e mento 
fins Sociais; 

bem 

elos 
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II - Aqu isiçi~ de materiais para as diversas seçoes, 
in~ispensiveis ao funciohamento da ASSOCI AÇÃO; 

III - Conservação rle bens e materiais prÓprios , ou 
de terceiros quando cedidos à Associaç ão ; 

IV - Cus t~io de fes tas, jogos, execurs~es,certames, 
etc ... ; 

V - Aqui siç~o de prêmios pa r a certames culturais es 
portivos ou Sociais ; 

VI - Gastos com pu b licaçÕes consideradas d e interes
se da ASSOCIAÇÃO; 

VII - Outr as despesas nao especificadas . 

TÍTULO V 

DAS DISPOSI ÇÕES GERA I S 

Art. 47 º -O Patrimônio da A.A . R.F. , sera constitul 
do pelos bens mÓveis e imÓveis qu e a entidade possua ou 
venha a possuir. 

Art. 48 º -Em caso de dissdlução da ASSOCIAÇÃO , o 
seu patrimôni o se reverteri em beneficios de entidades ' 
de Assistênci a Social, com sede na Capital do Terr i tÓ -
rio . 

Art. 49º - Nio ser ao remunerados os ·c~rgos dos Con 
selhos De l i berativos e Fiscal e da Di r etoria . 

Art. 50º - O Exer cicio Soci al coincidir~ com a s d a 
t a s das Assembl~ias Gerais Ordin~rias . 

Art. 51º - t ved a d o à ASSOC IAÇÃO a partici 1~çao ou 
Sessão de suas dependências para manifestaç~es d e cara 
ter Pol i t ico ou Rel i g ioso . 

Art. 52º- Este Estatuto complementado_ pe l o Regime~ 
to Interno a ser el abor a do · pela Diretoria e Homologado ' 
pelo Conselh o Delibe ra tivo, para o f ie l cumprimento e 
observância das finalidades da ASSOCIAÇÃO e consecu ção • 
dos seus objetivos. 

Art. 53º - Os casos omissos e i n terpretação das Nor
mas da Agremiação , serão d e competência da Diretori a,f.~ 
cultando ao SÓci6 recorrer ao consel ho De l iberativo n o 
prazo d e oito (08) dias , a con tar d a d ata da d i vulgação 
d a respectiva decisão. 

TÍ TULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 54º - O presente Estatu to reconhece as obriga
çÕes assumidas , os d ireitos adquiri dos, as disposiç~es ' 
conferidas e penalidades i mpostas . 

Art . 55º - As cores e simbolos da Associação serão• 
escolhidos, po r maiori a de votos, pela Assembl~ia Geral. 

Art. 56º - Este Estatuto, e ntra ri em vigor na d a ta ' 
de sua a provação pela Assembl ~ia Geral, real izada em 21 
de outubro de 1981 , r evogadas as disposi ç~es e m contri
rio, deven do o mesmo ser dis tribuido entre os Associa -
dos da A . A. R . F., f i x ado em l ugar pÚblico, pub licado no 
Diirio Oficial ~ regi strado no competent e Car tÓrio de 
Titulas e Documentos . 

Macapi ( AP ), 1 6 d e novembro de 1981. 

CO NVENTO NQ 001 3/82 

PROCESSO Nº 5999/81 

TE~!O DE CONV8NIO QlE CELEBRAH ENTRE SI O DEPART~ 

NENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEA~lENTO E O TE RRITDRIO F~ 
DERA L DO A~!APÁ, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRA~ DE S~ 
NE~!ENTO DAS ÁREAS INUNDÁVEIS DA CIDADE DE MACAPA. 

Aos 25 dias do mês de março de mil novecentos e oi_ 
tenta e doi s , na cidade do Rio de Janeiro, RJ, o Depart~ 
men t a Nacional de Obras de Saneamen to, neste ato r e pre -
sentado pelo. seu Dil·etor êeral, Engenheiro JOSÉ REINALDO 
CARNEIRO TAVARES, e o Te r.ritÓrio Federal do Amapá, neste 

t d 1 s eu Governador, Comandan te ANNIHAL ~ato r e presen a o pe o 

_ BARCELLOS, do r avante denomina dos, respectivamente, 
e TERRITÓ RIO, assinam o p resente Convênio mediante 
c l áusulas seguintes : 

DNOS 
as 

PRDIEIRA - O p r esente Convêni o têm p or obj c ti v o a 
execuç~o d e s erviços e o bras de saneamento das ~ reas ala 
gadi ças da cidade de Na capá, c apital do TerritÓrio Fede:=
r al do Amapá . 

S EGUN DA - Os trabalhos de saneamento, re feridos nes 
te Convênio, ter~o inicio na Ressaca elo Beiral inclicad; 
como p rimeira prioridade no relatÓrio intitulado Levant~ 
menta Preliminar das Necessidades de Saneamen to no Te r ri 
tÓ r io Fede r a l do Amap~; elaborado pe l o D)IOS no ano proxi_ 
mo passado. 

TERCEIRA Os s erviços e obr as de sanea mento da men 
cionada baixada compreendem : 

a. Serviços de to pografia, sondagem e 
de pequena monta. 

hidt•ometria 

b. Elaboraç~o de projeto de e ngen hari a das o bras de 
drenagem. 

c . Drenagem da Ressaca do Bei ral constando de: cana 
lizaç~o do Igarap~ das Pedrinh as, construção de 
ria de concre t o a rmado, construç~o de bueiros e 
de canais na Ressaca d o Beiral. 

uma gal,!O 
dragagem 

QUARTA - O custo estimado dos trabalhos discrimina
dos na c l áusul a Terceira ~ de Cr$-163 . 000 . 000,00 (cento c 
sessenta e t r ê s milh~es de cruzei ros), cabendo ao DNOS 
parti cipar com o val or de Cr$- 81. 500 . 000,00 (oite nta e 
um milhÕes e quinhentos mil cruzeiros) e o Ter t•i tÓrio 
com a i mportânc i a de Cr$- 81 . 500 . 000, 00 ( oi tenta e um mi 
l hÕe s e quinhentos mi l cruzeiros), representando 50%(ci~ 
q ue nta por c ento) do c u sto to tal dos trabal hos para cad-; 
CO!lvenentP. . 

QUINTA - A participaç~o financeira do DNOS, previs
ta na c l á u s u l a Quarta, correrá, i nicialmente, • conta 
do s recurso s do cÓdigo 4 . 1 . 1 . 0 . 49 . 02 . 13 . 76 . 448 . 1283- UN! 
Ã0/82 e PIN/82 - Saneamento Ambi ental em ~reas urbanas e 
4.1.1. 0 . 49 . 02.13. 76 .448.5207-UNIÃ0/82- Estudos e Proje
t o s em á t•eas de Saneamento e, do TerritÓri o, à conta dos 
recursos orç ame n tários para 1982 e anos subsequentes, d,!O 
vendo cada c onvenente p r ovidenciar o empenho da importâ!! 
cia corr esp ondente às s uas r esponsabilidade s para cada ,!0 

xer clcio, de conformidade com a legislaç~o em vigor. 

S EXTA - Para efei t o de programaç~o financeira ser a 
consider ado o esqu ema de p articipaç~o de recursos conf o!: 
me i ndicado no qu adro a seguir : 

CrS 1. 000 . 000, DO 

A N O 
CONVENENTEs:+-------~~~~~~------~ 

1982 1983 1 984 

DNOS ..... . 21,5 30,0 30,0 

TERRITÓRIO. 21,5 30,0 30,0 

TOTAIS 43, 0 60,0 60,0 

TOTA L 

81,5 

81,5 

163,0 

SÉTH!A - O DNOS de;JOsi ta r á , até o di~ 31 de ; mar1o 
de cad a exercicio, no Banco da Ama zônia S/A, em Macapa , 
à di sposição do TERRITÓRIO, a impo r tância corr esponden 
te à s u a par t ici paç~o, conforme disposto no esquema fi 
nance iro da cláusula a nterior, sendo o valor d ispendido 
contabilizad o como participação do DNOS no Convênio. 

OITAVA - O TERRITÓRIO executará diretamente ou por 
i n termé dio d e terceiros, os serviços c obras objeto eles 
te Convênio. d e acordo com os projetos executados ou 
aprovados pel o DNOS . 

NONA - O DNOS e o TERRITÓRIO mante r ao os entcndimc~ 
tos ne cessários à e xecuçao deste Convên io . sempre por 
escri to por inLcrm~dio da 2~ . Diretoria Regional do 
Dl\OS - 2ª . DR . 

DÉCH!A - Ca berá ao TERRI TÓRI O promover . às suas e x 
pensas:a liberaç~o das a reas neccssar ias a rea] izaç~o 1 
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elos l o'.1b:tlhos. bem coono t oda c qua l qnco' clc s:qJ o'opr'ÜI(i;O . 
dcslucam,~nlos de mor·adorcs c oul ra s pr ovldênclas .i!Hi i s

pcns:.tvcjs it cxccuç~o das obr as . 

nLCHIA I'RHI EIRA - o pr·azo d e \' igrnc i :t do pr· cscn lc I 

Con\'f.n i o scr'Ít 36 ( L r i n t" e SI' i s ) meses . con t ;o dos :t p:tr
t i a· <l a data de sua publ icaç âo em Órgão oficiuJ. 

OÉCHIA SEGUN DA - O l" ··escn l c Convê!1·i o poder.; se o• :t -

d .i ta do. r<~ no,·ado ooo r esd nd i do, quando for do i 11 Lcrcsse 
das p..-u·tns. observadas as for mal i dades l cgais. 

IJÉCHIA TERCEIRA - Est·e Co11vênio, apÓs s u ;, :qJo'ovação 

pc-· J os Ór-g·;os co mpet..entes d;ts par-Lcs convcncnLcs, cn Lrn.
r[t e m v i go: · na data el e s u .1 pub J j cação t:m Ót~~ào o f:i c i a l , 

o que d C\'f!I 'Ú oco r·r·e r· denLro de 20 (v in-te) d i a s a !J.é.tr•L i. t ... 

da data df' s ua .1ss i na t ura . 

DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o fo r o cOrJ· cs pondcnte ~ 
sede do D~OS p;ora dirimir' qnestÕes resuJ tant cs d:t ap l L
c .1ç:Ío dcs t e Convênio. 

t::. par' i! f i r' mcz:t c "" l i da de de tudo qu;onto o r· a se c~ 
li l'ul a. 1 nvrou-sc o presente Convênio o qu:. l , clepoj s de 

l i.do e ach.1do confor me. vai assinndo pela s par·t.cs e pc
J o1s test crnunh as a t udo pr·cscn lcs . 

Ri o de Jnnciro. 25 de março d e 1982 . 

En~Q JOSt REINA lDO CAR~EIRO TAVARES 

Di r'etaJ' Gcr'al do Dt\OS 

Comand ilnLc MiNTBAL BARCE LLOS 
Governador do 'l'er•r· i LÓ r ·i o Fe d cr•t:t"l do 1\mílpé.\ 

'l'ESTC~I Ut\l l i\ S 

IJcglvcjs 

(SAPEJXE KORTE S . /\ . 

CGCMF ~Q 04 .6 60 . 7 26/0001 - 01 

~lACAI'Á-AP 

.-'1 V I S O 

Av Lsaonos aos Senhores Acion.".s tas des La Soci e d ade 1 

que se encon ll'am à sua disposi ção, em nossa sede social, 

silo no 1\on 20 da marg em direita d<. Rodovia ~lac apá/~laza -
gão, no Distrito tndustPial d e Mac,,p á-A P , os do c umentos, 

a 1uc se Pefc r c o Art. 133 da Lei nq 6 .4 04, d e 15 d e de
zembro d e 1976, rclal Lvos ao exercic;o social e ncerr a do 
em 31 d e de z embro de 1 981. 

Nacap~ , 1 9 de ma r ç o de 1 982 . 

A ADHIKISTRAÇÃO 

GOVER~O DO TERRITÓRIO FE DioRi\L DO A,'IAl';\ 

PORTARI A ( P ) t\Q 023/82 - SLi\0 

O Secrctári o d e Administração do Go ve J' no do Ter r i 
tÓrio Fedcr.:t l do Amapá , no uso de suas a L1·i buiçÕcs l e
gai~, 

RE SOLV E: 

i\ r l . ]Q - Torna r sem efeito a licitação a nivcl de 
Lomada d e P~'CÇOS de n º 15/S2 -C P L, por PazÕcs administra 
Li v;t.S . 

ArL . 2Q - Rc!vOgil iJJ-sc as dis pos i ç~cs c z11 conLr~r·io . 

Dê-se clên c.i.a, cumpra -se e publique - se . 

Gabin ete do SecPct:1rio de Admini s lr'ação , e m ~lacapn 
24 de março de 1 96 2 . 

AUGUSTO ~IO~TE DE AL'iEIDA 
Sccrt: L~rio d e AdminisLraç~o 

CA RTÓR LO DE REGIS TRO PL ULICO 

PROCLMIAS DE CASA~IE~TO 

O Oficial do Reg i s tro Ci vi l da Comarca d e Macap~ 
Te r. Fcd. d o Am:tp Ú, Rep~blica Fede,·alj va do lkasil , faz 
saber qu e pretend e m se casao' : Ci\l<LOS CESAR DMIASCEKO Di\ 
SI LVA E NARl A CG LJA GE~IAQ liE COHI BR ,\ . 

Ele c fi lho de Jos~ Adamor Gomes d a Silva e de 

r i a Paz Costa Damasceno. 

Ela e fi l ha d e Benedit.a Gcmaque Coimbo'a . 

~la 

Quem souber de qualque r' impedimento que os iniba de 
casar um com o ouLro, acuse-o na forma d~ l ei . 

Mac.:tp á, 1 5 d e fevereiro de 1 9 8 2. 

ZUÍI.A JUC,\ DE JUC.\ ARAÚJO 
Escrevente Au lorizad a 

SECRETARTA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTMIE NTO DE TR1\NSITO 

PORTARIA NQ 009 I 82 -.PETRAN - AP 

r.,,I ENTA : Sus pende os di r•citos de dj r L~ir veiculas au 

toonoto J'CS d o moLorisLa ALDE~:tR PESSOA DO Rt:GO. 

O DIRETOR DO DEPARTMIENTO DE TRt\NSTTO do TerritÓri o 

Federal do Amapá. usando de s uas atri bu içÕes q ue lhe 
são conferi d a s pe l o a r l . ll dn Lei 5 .108 de 2] . 09 .1 966, 
combinad o c om o ar tL;r,o 30 . I do RCNT. apr'Ovado pelo Oe

CPcto n!! 62 . 1 27 de 16 . 01. 1968 e. 

CO:-IST DERANDO que 110 dia 21 de f evc r·ciro ele J 98 2. o 
motorisLa ALDENIR PESSOA DO Rt:GO, portador da CaPteira' 
Nacion;,l de llabiJitaç;;o de"º 00350Jl04. ex pedi da por 
cst c Departame nto de 'J'r·i\ nsito lrafcgava no veicu l o de 
carga mnrca FORO F 600 Placn EA - 0980 (caminh~o ) p roce
dente da localidade de CuL i as do Ar·agua r'y com destjno a 

esta Capital . pc I o r·ama I d o Km 49 que d Ít acesso ~ Rodo
via BR 1 56. com caPr'egamento de mc Pc ad o Pias e passagei
ros, qu ando e m d eLcrmLnado tl'Ccho do citado rama l h ou ve 
u m cstouio do pneu diantcLro lado direito , t endo seu 
con dutor p cP dido o conlro)e direcional do caminhão . ca
potando posteriormenlc. Como vitLmas do aci de n t e EDN.-'1 

PAL~IERHI ALVES . ALAERCIO P:\ L~IERDI ALV ES, I Zi1Ú SAt\TOS CQ 
t:LHO , LUI Z CA RLOS UATl STA ~IAGALIIÃES . ~lARLON PANTOJA CAR 
I'A LJIO E MARIO ALVES ~!EIRA , send o esta vitima f a t ,,J . e m 

decorrência das l es~es sofridas; 

CONS ID ERAKOO qu e o motor i sta con t.él a não ol:servou os 

cuid a dos i ndispe nsin·e i s 11 Seg11rança do lriins j t o c condu 
zLa passag eiros en1 veiculo ele carga sc1n au l o rizaç ao es
pec i al fornecida peJ a autoridade de t r&nsjto. conforme ' 
'!cte pmjlla o aPl. l 75 . Ücm J e J RJ. ] c lz' a F rio RCli'T; 

COKSI DERi\t\DO i\JNOA. o que consta do Laud o ele Exaine 1 

Pcrec i al-13 nº 027 /82 , fo r necid o pelo Dc parf-:unen t.o de 

Polic ia Tecnica : 

RESOLI\E: 

I- Suspende!' os <U r·citos de dirigir veicu l as <JUtomot~ 
rcs. peJo prazo de n oventa ( 90) dias, contados no peri2_ 
do de 2 2 . 02. a 2 2. OS. J 98 2 . ele acor·do com o que prece i -
t ua o :trtjgo lC)<) J Lcns VI c XIV. combinado com os arLi 

~os 1 75 item I c ar t i go 18 1 iLc m XXX l etra F , t od os do 
RC'.'T. do Moloris l a ALDE~IIR P ESSOA DO REGO , por t adoz· da 

CNH 003501 104. Calcgor i .1 "C 11 • expcd i da pai' este Depart_a_ 
mentu de Tr 5nsito . co1n a aclvcrLÔil c Ja el e que se transgr~ 

dir a presente de Le rminaç3o. ter~ c assada a s u a Cartei
r:t :-/acionai de llabi Ji taç ão, nos termos do :trtigo 200, 
i!1 c i so I . do R.C.K. T . 

TI- Determi na r à l)j visão de Rcgist t 'O e llabi l i Laç?.o' 
'J II f~ f.,!~il ., n(~r.~sRa1:. ; .1 nnnt :1ç[io desta penal i dade 1fb pr-o!!_ 
Lu i1 r io do referido con dul or como noa,.da o a i't igo 169 do 
R.C . N . T .. como t <:tmbt~m o pó\gamc :I t o das· mu lt..as cor-rcs pon

clcn t cs . 

I II - Conoudca r' ao DENi\TRAI\ . COI\TRAN ou DE'I'RANS . d os d e 
m.tl"is Es t él dos c Te rr-itÓr ios e m ClltnprLmc nt- o do que disp3c 
o Lncj s o 1 1 do art.i~o 30 do RCli'T . 

DE- SE CIENC TA E CU~IPRA -S I·: 

GA ill~ETE DO DIRETOR DO DEPARTMIENTO DE TR,\ t\SITO e on 
Macap~. J6 de onal'ÇO de ]082. 

Be l. AIRTON JOSt DI> ARAÚJO AGUIAR 
Diretor do llRTRAN-AP . 

ClC - OJ5017552- 34 
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Em 1964 o povo brasiki 
ro escol h eu um novo 
caminho. Com trabalho , 
inicial iva c otimismo o 
Brasil está se descnvolvenclc 

Enfren lamosa nossa 
fa lta de recursos c os 
momentos dificc is ele uma 
crise mund ial de energia . 

Onde só havia a nat ureza 
es1amos criando emprego, 
produção, melhor condição 
de vida para lodos . 

Os benefícios sociais c 
econômicos destes 18 anos 
são mui los. Na habitação, n 
educação , na alimenlaçào, 
na energia, nos transporl cs, 
nas comun icações, na saúde 
na previdência social, nas 
rei a çõcs com outra·s nações. 

Estamos en1re as I O maio
res economias mu nd iais. 

Uma conq uisla do povo e 
do Governo. 

Brasil, 18 anos de desenvolvimento 
pela família brasileira. 


	

